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RESOLUCAO 01-A/2021

Estabelece as disciplinas de cumprimento obrigatorio no
Mestrado e no Doutorado e d& outras providéncias.

O Colegiado do Programa de Pos-graduacdo em Educacdo da PUC Minas, no uso de suas
atribuicdes, considerando a revisdo da matriz de disciplinas conforme aprovada pela Pro-
reitoria de Pesquisa e Pds-graduacéao,

RESOLVE:

Artigo 1°. Constituem disciplinas de cumprimento obrigatorio nos termos desta Resolucao:

I. Comuns ao Mestrado e ao Doutorado:

a. Historia da Educacao (3 créditos)
b. Sociologia da Educacéao (3 créditos)

Il. Especifica do Mestrado

a. Metodologia de Pesquisa: Fundamentos Epistemolégicos da Pesquisa (3 créditos)

lll. Especificas do Doutorado

a. Pesquisa em Educacéao (3 créditos)
b. Teorias e Préaticas Educacionais (3 créditos)

Artigo 2°. Estédo obrigados a presente Resolucdo os estudantes ingressos no Programa a partir
de 2020.

Art. 3°. Os estudantes do Doutorado ingressos no Programa antes de 2020 que ndo cumpriram
as disciplinas obrigatérias especificas do curso com a carga horéria e o nimero de créditos
vigentes até 2019 estardo obrigados & complementacdo em observacdo ao disposto no item
2.5.7 das Normas Académicas do Ensino de Graduagdo e Pdés-graduacdo stricto sensu da
PUC Minas.

Artigo 4°. Esta Resolucdo entrard em vigor na data de sua publicacdo ad referendum do
Colegiado, ficando revogadas as disposi¢cées em contrario.

Belo Horizonte, 1 'dé\?argo de 2021.
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Coordenador do Programa de Pos-graduacdo em Educacéo



